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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2020
 
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de

demanda das unidades do Hospital Municipal São José.
 
Considerando o pedido de esclarecimento abaixo, informo que foi solicitado análise

técnica do pedido por intermédio do Memorando SEI 5992139. Assim, em resposta ao mesmo, recebemos
o Memorando SEI 5994958.

 
ESCLARECIMENTOS:

 
Recebido em 30 de março de 2020 às 15h05min (documento SEI 5992133).
 
2º Questionamento: "Em relação ao item 30 do Edital 12/2020, de materiais de

enfermagem, no que refere-se a hemostático a base de celulose, (grifo nosso), relato: Trabalhamos com
hemostáticos absorvíveis, estéreis com as mesmas funções exigidas pelo cirurgião no momento cirúrgico,
porém baseado em colágeno bovino. Para tal gostaríamos de esclarecimento da possibilidade em
participarmos do certame aumentando assim a competição e possibilidades para a instituição".

 
Resposta da área técnica: "Informamos que após questionamento com a equipe técnica

(Neurocirurgião), onde foi discutido a utilização do item oferecido pela empresa (...) foi exposto que não
será aceito outro material nesse momento, visto que, tecnicamente, o material em uso, tendo como base,
a base de celulose, não é pegajosa, não adere ao material cirúrgico, pode ser moldado em diferentes formas
e tamanhos, não desmancha na presença de líquidos e suporta compressão sem perder sua propriedade".
(grifei)

 
Atenciosamente,
 

Pregoeiro,
Portaria Conjunta nº 79/2019/SMS/HMSJ

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a)
Público(a), em 31/03/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5996855 e o código CRC F358A048.
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